
  Caderno I do dia 07 de Agosto de 2024   Ano XXVI Nº 6289

GABINETE DO PREFEITO
PODER EXECUTIVO

Ato n° 8242 de 02 de agosto de 2024.

Dispõe sobre a nomeação para cargo de

provimento efetivo perante o Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 72,

inciso VI a IX, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte,

datada de 05 de abril de 1990;

Considerando o disposto no Art. 8º, combinado com Art.

11, inciso I, da Lei Complementar nº. 12, de 17 de agosto de 2006

(Estatuto dos Servidores Públicos do Poder Executivo do Município

de Juazeiro do Norte);

Considerando os termos da Lei Municipal Complementar

nº 120, de 14 de março de 2019, a qual cria novos cargos e acrescenta

vagas a cargos existentes para provimento efetivo no quadro de pessoal

do Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte;

Considerando os termos do Edital nº 001/2019, o qual

tornou público a abertura de Concurso de Provas e Títulos realizado

pelo Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte, destinado

ao provimento de vagas do Quadro Permanente de Pessoal do Poder

Executivo Municipal, tendo sido homologado em data de 30 de março

de 2020;

Considerando os termos do Edital de Convocação nº 30/

2024, publicado no Diário Oficial do Município em 01 de julho de

2024, por força de decisão judicial proferida pelo Juízo da 2° Vara

Cível da Comarca de Juazeiro do Norte- CE no processo n° 3000420-

27.2024.8.06.0112.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a) TAMIRES LUCAS PIANCÓ

portador(a) do RG n° 20XXXXXXXX-2 SSPDS-CE, inscrito (a) no

CPF n° XXX.115.513-XX classificado(a) em 06° lugar do cadastro

reserva no Concurso Público de Provas e Títulos, para ocupar o

cargo de provimento efetivo de Assistente Social, sendo sua

remuneração mensal de R$ 3.395,55 (três mil, trezentos e noventa e

cinco reais e cinquenta e cinco centavos), para lotação na Secretaria

de Saúde- SESAU.

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 02 de agosto de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

T E R M O D E P O S S E

Aos 02 (dois) dias do mês de agosto do ano de 2024 (dois

mil e vinte e quatro), às 09h na Rua Interventor Francisco Erivano

Cruz, 120, 2° andar, no Centro Administrativo de Juazeiro do Norte-

CE, Estado do Ceará, presente o Excelentíssimo Senhor Prefeito

Municipal, Dr. GLÊDSON LIMA BEZERRA, compareceu o(a) Sr(a)

TAMIRES LUCAS PIANCÓ em virtude de haver sido aprovado em

Concurso de Provas e Títulos realizado pelo Poder Executivo do

Município de Juazeiro do Norte/CE, nos  ditames do Edital nº 001/

2019, de 20 de março de 2019, destinado ao provimento de vagas do

Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo Municipal, tendo

sido homologado em data de 30 de março de 2020, a qual foi

convocada por força do Edital de Convocação nº 30/2024,

publicado no Diário Oficial do Município em 01 de julho de 2024,

sendo sua remuneração de R$ 3.395,55 (três mil, trezentos e noventa

e cinco reais e cinquenta e cinco centavos), como salário base, com

carga horária mensal de 200 (duzentas) horas, para tomar posse e

exercer o cargo de provimento efetivo de Assistente Social, com lotação

na Secretaria de Saúde, afim de investir-se nesse cargo, assumindo sob

o penhor de sua honra e compromisso de fielmente cumprir os deveres

e desempenhar as atribuições conferidas na Lei Complementar nº.

12, de 17 de agosto de 2006 (Estatuto dos Servidores Públicos do

Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte), envidando

todos os esforços necessários, material e moral da Administração

Pública do Município de Juazeiro do Norte.

E, para constar, o presente termo foi preenchido no modelo

próprio e devidamente assinado pelo Senhor Prefeito Municipal de

Juazeiro do Norte, Dr. GLÊDSON LIMA BEZERRA, e pelo(a)

nomeado(a), o(a) Sr(a) TAMIRES LUCAS PIANCÓ que, por sua
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vez, confirma haverem sido cumpridas as exigências e formalidades

legais, quanto à posse.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

TAMIRES LUCAS PIANCÓ

EMPOSSADO(A)

PORTARIA N° 013 SECULT/PMJN, DE 31 DE JULHO DE 2024.

Designar Gestor de Parceria do termo de

Colaboração entre o MUNICÍPIO DE

JUAZEIRO DO NORTE através da

SECRETARIA DE CULTURA DE

JUAZEIRO DO NORTE – SECULT E A

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL -

OSC PARA REALIZAÇÃO DE

APRESENTAÇÕES E OFICINAS DE

BANDA DE MÚSICA.

O Secretário Municipal de Cultura de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, SR. ROBERTO VIANA DE OLIVEIRA FILHO,

no uso de suas atribuições legais e, também, constitucionais:

CONSIDERANDO a Lei Complementar no 112, de 05 de

julho de 2017, que dispõe sobe estrutura funcional da Administração

Municipal, cria órgãos, cargos e funções, estabelecendo os níveis

ocupacionais, remuneração, hierarquia e adota outras providências;

CONSIDERANDO o disposto no ITEM 12 - DA

CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO, e respectivos

subitens, do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/

2024- SECULT/PMJN TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/

2024 - SECULT/PMJN

 CONSIDERANDO a troca do servidor o Sr. Luís Barbosa

da Silva, ocupante no cargo provimento de Secretário Executivo da

Secretaria de Cultura do Município de Juazeiro do Norte, Portaria

Nº 0287/2024, CPF: XXX.481.363-XX/ RG: 20XXXXXXXXX21 -

SSP/CE. Solicitamos a nova publicação do novo Gestor de Parceria

referente à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC PARA

REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÕES E OFICINAS DE BANDA

DE MÚSICA o servidor o Sr. Samuel Pereira Barbosa da Silva,

ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Apoio Educacional, Matrícula

Nº 108138, CPF: XXX.836.893-XX/ RG: 20XXXXXXXXX60 - SSP/

CE.

CONSIDERANDO a necessidade de nomear Gestor de

Parceria para administrar os trabalhos de acompanhar e avaliar a

execução da parceria citada.

RESOLVE

Art. 1º Nomear o servidor público SAMUEL PEREIRA

BARBOSA DA SILVA, inscrito no CPF: XXX.836.893-XX, integrante

da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Cultura de

Juazeiro do Norte, destinado como Gestor de Parceria a proceder

pelo gerenciamento administrativo e pela fiscalização da execução do

objeto da parceria.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando as disposições em contrário;

ROBERTO VIANA DE OLIVEIRA FILHO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA

PORTARIA 0712/2024

PORTARIA Nº 62/CGM, DE 05 DE AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre designação de comissão e

instauração de processo administrativo com

vistas à apuração de responsabilidade pela

suposta inexecução de contrato n° 2023.10.19-

0001, perante o Município de Juazeiro do

Norte.

A CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE (CE), por intermédio do

Controlador e Ouvidor Geral, nos termos dos arts. 31, 70 e 74 da

Constituição Federal; art. 41, 77 e 80 da Constituição Estadual; Art.

5º, Inciso IV da Lei nº 12.846/13; Art. 156 da Lei nº 14.133/2021;

arts. 59 e 60 da Lei Orgânica do Município; Lei Complementar

Municipal n.º 112/17;

CONSIDERANDO a imperiosa observância dos Princípios

em destaque no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em

todos os segmentos ligados a Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO o Art. 18 da Lei Orgânica do Município

de Juazeiro do Norte;

CONTROLADORIA GERAL DO MUNÍCÍPIO - CGM

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CULTURA -  SECULT
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CONSIDERANDO o Art. 156 da Lei nº 14.133/2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos);

CONSIDERANDO os artigos 25 e 26 do Decreto

Municipal n° 906, de 23 de novembro de 2023;

CONSIDERANDO o ofício nº 841/2024 – SEJUV para

apuração de Responsabilidades quanto ao atraso na entrega dos

aparelhos referente ao contrato n° 2023.10.19-0001.

CONSIDERANDO, que foi solicitado na ordem de

fornecimento n° 202400382, a empresa apenas entregou 01 jogo de

academia popular, contendo 24 peças de aparelho, no qual há uma

peça faltante para que o jogo seja considerado completo (01 kit

equivale a 25 peças de aparelhos e a placa de orientação de uso).

CONSIDERANDO, que a Secretaria Municipal de Esporte

e Juventude informou que a empresa está se negando a confeccionar

os 06 jogos de academia, com 25 pecas de aparelhos cada e que

argumentou ter pagado valor maior referente a imposto.

RESOLVE:

Art. 1º - INSTAURAR o competente Processo

Administrativo objetivando a apuração de responsabilidade pela

inexecução do contrato n° 2023.10.19-0001, por parte da empresa

SIGMETAL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS EM AÇO LTDA,

cujo objeto é a contratação de serviço de confecção e instalação de

academias populares visando atender a necessidade dos munícipes

praticantes de atividades físicas, em especial os idosos e os que se

encontram em estado de vulnerabilidade social, por intermédio da

Secretaria de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE.

Art. 2º - Designar o senhor Tiago César da Silva Viana,

ocupante do cargo efetivo Assessor Especial, matrícula de nº 93.627;

a senhora Gabriela Silva Evangelista de Oliveira, ocupante do cargo

efetivo de Agente Administrativo, matrícula nº 93.605, sob a

presidência do primeiro, compor Comissão do Processo

Administrativo com o fim de apurar a responsabilidade da envolvida,

conforme Art. 1° desta Portaria.

Art. 3° - Fica estabelecido o prazo de 180 (sessenta) dias

úteis, prorrogáveis por igual prazo para conclusão dos trabalhos,

podendo ser motivado internamente nos próprios autos.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

assinatura.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Controladoria e Ouvidoria Geral do município, Centro

Administrativo, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 05 de

agosto de 2024.

IVAN FIGUEIROA PONTES

CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL

PORTARIA Nº 0001/2022

Portaria Nº 461/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “JESUALDO MARÇAL DO

CARMO” inscrito no CPF: XXX.682.513-XX, lotado na Secretaria

de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 17/07/2024 com retorno

dia 19/07/2024, em veículo “AMBULÂNCIA”, de PLACA SAU-

5J65 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de

motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e

1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 01 de agosto de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 438/2024-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE -SESAU
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A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. ‘’FRANCISCO ANTONIO

SALUSTRIANO DA SILVA” inscrito no CPF: XXX.326.588-XX,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 08/

07/2024 com retorno dia 10/07/2024, em veículo MOBI LIKE de

PLACA RPB-9C36, com destino à FORTALEZA – CE, ocupante no

cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma)

diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e

quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$

13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 04 de julho de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 463/2024- GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao Sr. “CARLOS ALBERTO RIBEIRO”,

inscrito no CPF: XXX.562.103-XX, lotado na Coordenadoria de

Assistência Farmacêutica- CAF, 01( uma) diária e 1/2 (meia), no

valor de R$ 244,00 (duzentos e quarenta e quatro reais) acrescida de

25% equivalente ao valor R$ 61,12 ( sessenta e um reais e doze

centavos), perfazendo o valor de R$ 305,62 (trezentos e cinco reais e

doze centavos), referente a viagem no dia 14/07/2024 com retorno

dia 15/07/2024, em veículo “CAMINHÃO”, pois o mesmo se

deslocará até a cidade de Fortaleza para fazer a conferência e

recebimento dos análogos de insulina (atenção secundária) referentes

ao segundo trimestre de 2024 da PPI (Programação Pactuada

Integrada),que estão disponíveis na célula de gestão de logística de

recursos biomédico, situada na travessa 14, n°1161, Alto Alegre II –

Maracanaú, Fortaleza- Ce.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 01 de agosto de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 462/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “FRANCISCO ANTONIO

SALUSTRIANO DA SILVA” inscrito no CPF: XXX.326.588-XX,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 15/

07/2024 com retorno dia 17/07/2024, em veículo

“AMBULÂNCIA”, de PLACA SAU-5J65 com destino à

FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no valor

de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 01 de agosto de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE
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Portaria Nº464/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “ELIZEU SALVADOR

NUNES” inscrito no CPF: XXX.381.383-XX, lotado na Secretaria

de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 21/07/2024 com retorno

dia 23/07/2024, em veículo “CAMINHÃO”, de PLACA PMN-9293

com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de retirada

de medicamento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 01 de agosto de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 423/2024 - GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. ‘JOSÉ JULIÃO BEZERRA”

inscrito no CPF: XXX.577.708-XX, lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 02/07/2024 com retorno dia 04/

07/2024, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RTY-3H21, com

destino à FORTALEZA – CE, ocupante no cargo de motorista, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no

valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos) acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 06 de agosto de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 437/2024 - GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “JOSÉ JULIÃO BEZERRA”

inscrito no CPF: XXX.577.708-XX, lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 04/07/2024 com retorno dia 06/

07/2024, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RTY-3H21, com

destino à FORTALEZA – CE, ocupante no cargo de motorista, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no

valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos) acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 02 de julho de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 446/2024 - GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias
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A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “JOSÉ JULIÃO BEZERRA”

inscrito no CPF: XXX.577.708-XX, lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 11/07/2024 com retorno dia 13/

07/2024, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RUK-0A64, com

destino à FORTALEZA – CE, ocupante no cargo de motorista, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no

valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos) acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 09 de julho de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 450/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “JOSÉ AILTON

BELARMINO DA SILVA” inscrito no CPF: XXX.069.064-XX, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 23/07/

2024 com retorno dia 25/07/2024, em veículo “ÕNIBUS”, de

PLACA KLW-4E80 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 01 de agosto de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 452/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “JOSÉ NOGUEIRA DA

SILVA COSTA” inscrito no CPF: XXX.004.183-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 17/07/2024

com retorno dia 19/07/2024, em veículo “AMBULÂNCIA”, de

PLACA POW-0817 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 01 de agosto de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE
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Portaria Nº460/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “LUIZ EVANDRO

FERREIRA DE LIRA” inscrito no CPF: XXX.361.463-XX, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 14/07/

2024 com retorno dia 16/07/2024, em veículo “MOBI LIKE”, de

PLACA RVB-1I82 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no

cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma)

diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e

quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$

13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 01 de agosto de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº454/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “JOSÉ NOGUEIRA DA

SILVA COSTA “ inscrito no CPF: XXX.004.183-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 14/07/2024

com retorno dia 16/07/2024, em veículo “ÔNIBUS”, de PLACA

KLW-4E80 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 01 de agosto de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 453/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “JOSÉ NOGUEIRA DA

SILVA COSTA “ inscrito no CPF: XXX.004.183-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 21/07/2024

com retorno dia 24/07/2024, em veículo “ÔNIBUS”, de PLACA

KLW-4E80 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 01 de agosto de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE
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Portaria Nº 459/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “LUIZ EVANDRO

FERREIRA DE LIRA” inscrito no CPF: XXX.361.463-XX, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 16/07/

2024 com retorno dia 18/07/2024, em veículo “MOBI LIKE”, de

PLACA RPH-3F19 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no

cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma)

diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e

quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$

13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 01 de agosto de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 211/2024

EMENTA: Dispõe sobre a Exoneração do

cargo de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O ANEXO II DA LEI Nº

4.434 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015; COM REDAÇÃO DADA

PELA LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art. 1º.  Exonerar LUCIANO CABRAL DE LIMA, do

cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 – Grupo Ocupacional

– Assistência aos Vereadores - Categoria Funcional - Assistente

Parlamentar - AP, que respondia pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (06) seis dias do mês de agosto do ano de

dois mil e vinte e quatro (2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

PORTARIA Nº 212/2024

EMENTA: Dispõe sobre a Exoneração do

cargo de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O ANEXO II DA LEI Nº

4.434 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015; COM REDAÇÃO DADA

PELA LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar LUIZA CARDOSO DE ANDRADE, do

cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 – Grupo Ocupacional

– Assistência aos Vereadores - Categoria Funcional - Assistente

Parlamentar - AP, que respondia pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (06) seis dias do mês de agosto do ano de

dois mil e vinte e quatro (2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

PORTARIA Nº 213/2024

EMENTA: Dispõe sobre a Nomeação do cargo

de comissão e adota outras providências.

CÂMARA MUNICIPAL
PODER LEGISLATIVO
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O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O ANEXO II DA LEI Nº

4.434 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015; COM REDAÇÃO DADA

PELA LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear BARBARA MAYSA DA SILVA, para o

cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 – Grupo Ocupacional

– Assistência aos Vereadores - Categoria Funcional - Assistente

Parlamentar - AP, que responderá pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (06) seis dias do mês de agosto do ano de

dois mil e vinte e quatro (2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

PORTARIA Nº 216/2024

EMENTA: Dispõe sobre a Nomeação do cargo

de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O ANEXO II DA LEI Nº

4.434 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015; COM REDAÇÃO DADA

PELA LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear FRANCISCO CABRAL BEZERRA, para

o cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 – Grupo

Ocupacional – Assistência aos Vereadores - Categoria Funcional -

Assistente Parlamentar - AP, que responderá pelo cargo acima

mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (06) seis dias do mês de agosto do ano de

dois mil e vinte e quatro (2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

PORTARIA Nº 217/2024

EMENTA: Dispõe sobre a Nomeação para o

cargo de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O ANEXO II DA LEI Nº

4.434 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA

PELA LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear ANTÔNIA LUANA DO NASCIMENTO

GONZAGA, para o Cargo de Assessor Especial Parlamentar, Símbolo

DAS-2 – Grupo Ocupacional – Assistência aos Vereadores –

Categoria Funcional – Assistente Especial Parlamentar – AEP, que

responderá pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (06) seis dias do mês de agosto do ano de

dois mil e vinte e quatro (2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

PORTARIA Nº 218/2024

EMENTA: Dispõe sobre Nomeação para o

Cargo de Comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O ANEXO II DA LEI Nº

4.434 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA

PELA LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.
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RESOLVE:

Art. 1º. Nomear JANAÍNA OLIVEIRA BEZERRA, para o

Cargo de INTÉRPRETE DE LIBRAS, Símbolo DAS-2 – Grupo

Ocupacional Superior – Categoria Funcional – DG, para responder

pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (06) seis dias do mês de agosto do ano de

dois mil e vinte e quatro (2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

PORTARIA Nº 219/2024

EMENTA: Dispõe sobre a Nomeação do cargo

de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O ANEXO II DA LEI Nº

4.434 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015; COM REDAÇÃO DADA

PELA LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear VALDELICI MARIA DE LIMA, para o

cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 – Grupo Ocupacional

– Assistência aos Vereadores - Categoria Funcional - Assistente

Parlamentar - AP, que responderá pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (06) seis dias do mês de agosto do ano de

dois mil e vinte e quatro (2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

PREGÃO N° N° 2023.07.25.1- SEJUV

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

SERVIÇO DE ARBITRAGEM ESPORTIVA (DIVERSAS

MODALIDADES) DESTINADOS A ATENDER AS

NECESSIDADES DE EVENTOS ESPORTIVOS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE DE

JUAZEIRO DO NORTE-CE, CONFORME DESCRIÇÕES DOS

SERVIÇOS APRESENTADOS NO ANEXO I DO EDITAL

CONVOCATÓRIO, NOS QUAIS A CONTRATADA SAGROU-

SE VENCEDORA.

PRAZO DE VIGÊNCIA ADITIVADO: 12 meses (01 ano).

VALOR GLOBAL: R$ 152.000,00 inalterado.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II ,V  e § 4º da Lei n° 8.666/93.

CONTRATANTE: Município de Juazeiro do Norte-CE, através da

Secretaria de Esporte e Juventude – SEJUV.

CONTRATADA: Stenio Pierre Costa Silva- ME.

SIGNATÁRIOS: Philippe Agnis Pinheiro Barbosa e Stenio Pierre

Costa Silva

DATA: 07 de agosto de 2024.

EXTRATO DO 6º (SEXTO ) ADITIVO AO CONTRATO

Extrato de Aditivo ao Contrato nº 2017.08.08.11.02 –SEDEST .

DISPENSA -004/2017- SEDEST. Partes: O Município de Juazeiro

do Norte, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

e Trabalho de Juazeiro do Norte -CE e José Juscivan de Oliveira.

Objeto: Locação de imóvel situado na Rua    Francisca Lira Pereira

para funcionamento do CRAS Centro de Referência da Assistência

Social do São Gonçalo junto a Secretaria de Desenvolvimento Social

e Trabalho de Juazeiro do Norte-CE. Do Fundamento Legal:  Lei

Federal nº 8.245/91, c/c a Lei Federal nº 8.666/93. Do Aditamento:,

ACORDAM em prorrogar até 06 agosto de 2025, o prazo de vigência

do Contrato original. Signatários: Josineide Pereira de Sousa Lima e

José Juscivan de Oliveira.

Data de Assinatura do Aditivo: 06 de agosto  de 2024.

AVISOS E EDITAIS
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 2024.08.05-0003

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2024.07.01.2. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte/CE, através da(o) Sec.Mun.Desenv.Soc.e

Trabalho - SEDEST e a empresa SCOSY EMPREENDIMENTOS

LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na

administração, preparo e distribuição de refeições (almoço) junto ao

Equipamento de Segurança Alimentar e Nutricional do Restaurante

Popular de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, conforme

especificações constantes nas disposições contratuais. Valor Total do

Contrato: R$ 1.977.360,00 (um milhão novecentos e setenta e sete

mil trezentos e sessenta  reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses.

Signatários: Josineide Pereira de Sousa Lima e Stenio Pierre Costa

Silva.

Data de Assinatura do Contrato: 05 de Agosto de 2024.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO DE GESTÃO Nº 2021.03.01.01

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento o acréscimo de

serviços médicos especializados de consultas psiquiátricas, vascular,

gastroenterológicas e neuropediátricas para atendimento da demanda

reprimida desta municipalidade.

VALOR ADITIVADO: R$ 197.396,06 (cento e noventa e sete mil,

trezentos e noventa seis reais e seis centavos) referente às consultas

especializadas, sendo destes, R$ 76.856,50 (setenta e seis mil, oitocentos

e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos) a ser realizados na primeira

parcela e o restante em R$ 60.269,78 (sessenta mil, duzentos e sessenta

e nove reais e setenta e oito centavos).

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, inciso II, e seus § 1º e 2º, da Lei

Federal Nº 8.666/93 e suas alterações.

CONTRATANTE: Município de Juazeiro do Norte/CE, através da

Secretaria Municipal de Saúde.

CONTRATADA: INSTITUTO DIVA ALVES DO BRASIL – IDAB.

SIGNATÁRIOS: Andréa Maia Landim e Henrique Ferreira da Costa

Gomes.

DATA: 26 de abril de 2024.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Revogação – Pregão Eletrônico n° 2024.06.26.1. O

Secretário da Secretaria Municipal de Administração e o Secretário

da Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, no uso de suas atribuições legais, tornam público, para

conhecimento dos interessados, que fica REVOGADO o

procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº

2024.06.26.1 por vício insanável conforme Termo de Revogação.

Fica ainda informado que posteriormente será publicado um novo

certame. Maiores informações na sede da Central de Compras do

Município, sito na Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120,

1º andar – Centro - CEP: 63.010-015, pelo telefone (88)3199-0363,

no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 26 de julho de 2024.

Francisco Hélio Alves da Silva – Ordenador de Despesas da Secretaria

Municipal de Administração e Leandro Saraiva Dantas de Oliveira –

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Finanças.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2024.08.05-0004

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2024.07.03.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte/CE, através da(o) Secretaria Municipal de Saúde

e a empresa IASMINE SOARES BEZERRA. Objeto: Aquisição de

medicamentos, destinados ao atendimento de Ordens Judiciais, com

base na listagem de “A” até “Z”, considerando o maior desconto sobre

o preço máximo consumidor, da tabela oficial de preços de

medicamentos, revista ABC farma, órgão oficial da Associação

Brasileira de Comércio Farmacêutico. junto a Secretaria Municipal

de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes

nas disposições contratuais. Valor Total do Contrato: R$

5.400.000,00 (cinco milhões quatrocentos mil reais) Percentual de

desconto ofertado pela empresa está estipulado em 38%. Vigência

Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Yago Matheus Nunes Araújo

e Iasmine Soares Bezerra.

Data de Assinatura do Contrato: 05 de Agosto de 2024.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 2024.08.05-0001

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2023.12.20.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte/CE, através da(o) Secretaria Municipal de Saúde

e a empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO

LTDA.  Objeto: Aquisição de fraldas descartáveis destinadas ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes nas

disposições contratuais. Valor Total do Contrato: R$ 1.719.990,00

(um milhão setecentos e dezenove mil novecentos e noventa  reais).

Vigência Contratual: 31/12/2024. Signatários: Yago Matheus Nunes

Araújo e Francisco Afonso Pinheiro Torres Junior.

Data de Assinatura do Contrato: 05 de Agosto de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 08.05-0002

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2023.12.20.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte/CE, através da(o) Secretaria Municipal de Saúde

e a empresa  VIA MEDICAMENTOS COMÉRCIO E

CONSULTORIA EM SAÚDE LTDA. Objeto: Aquisição de fraldas

descartáveis destinadas ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

constantes nas disposições contratuais. Valor Total do Contrato: R$

523.500,00 (quinhentos e vinte e três mil quinhentos  reais). Vigência

Contratual: 31/12/2024. Signatários: Yago Matheus Nunes Araújo

e Ciro Alencar de Andrade.

Data de Assinatura do Contrato: 05 de Agosto de 2024.

EXTRATO DO 5º (QUINTO) ADITIVO AO CONTRATO

Extrato de Aditivo ao Contrato PREGÃO ELETRÔNICO  Nº

2022.05.17.1. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através da

Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos e a empresa GR

MÁQUINAS EIRELLI. Objeto: é a Contratação de empresa

especializada em serviços de locação de caminhões e máquinas pesadas

do Município de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua

Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Contrato

Administrativo firmado em 21 de junho de 2022, o presente

instrumento será regido pelas disposições da Lei Federal nº. 8.666, de

21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, mais precisamente

pela norma da alínea Contrato Administrativo firmado, o presente

instrumento será regido pelas disposições da Lei Federal nº. 8.666, de

21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, mais precisamente

pelo Art. 65 , 8§ da Lei Federal nº 8.666/1993, rejuste de R$

235.507,15 (duzentos e trinta e cinco mil e quinhentos e sete reais e

quinze centavos) . Signatários: Dra Darcya Alves Monteiro e Giordano

Pereira Sampaio.

Data de Assinatura do Aditivo:  31 de julho de 2024

EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO

Extrato de Aditivo ao Contrato Nº 2024.01.03-0036-SEMASP.

Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através da Secretaria de

Meio Ambiente e Serviços Públicos e a empresa AMORIM

PETRÓLEO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA Objeto:

Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades

da frota e veículos pertencente a Secretaria Municipal de Meio

Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório, o presente

instrumento será regido pelas disposições da Lei Federal nº. 8.666, de

21 de junho de 1993, d) do inciso II do art. 65, da Lei Federal n°

8.666/93 e suas alterações posteriores, e ainda na cláusula Nona do

Contrato nº 2023.12.1-0001-SEMASP. ACORDAM Com o

acréscimo de quantitativo de 2.100 (dois mil e cento) litros de

combustíveis, de gasolina comum, para atender as necessidades da

Secretaria de Meio Ambiente e Serviços.

Signatários: Darcya  Alves Monteiro e Antônio Amorim da Silva

Filho

Data de Assinatura do Aditivo: 01 de agosto de 2024.
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº: 2022002770

REQUERENTE:  MARIA CELESTIANA DE LACERDA

CPF/CNPJ: XXX.659.503-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 25231 (imóvel)

RELATOR: FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA NETO

OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. IPTU.

PEDIDO DE ISENÇÃO. COMPETÊNCIA

DE 2022. VIÚVA. ÚNICO IMÓVEL SOB

O QUAL MANTÉM RESIDÊNCIA.

DEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de isenção de IPTU.

A exclusão do crédito tributário é o impedimento de sua

constituição. Ocorre o fato gerador e a consequente obrigação

tributária, mas antes da sua constituição efetiva norma municipal

prevê hipótese de impedimento do lançamento tributário inexistindo,

portanto, sua exigibilidade. Dentre as hipóteses de exclusão estão a

isenção e a anistia. Esta é o perdão legal de infrações e aquela é a

dispensa legal do pagamento de tributo devido.

Para o caso concreto, trata-se de pedido de isenção do IPTU.

Mais precisamente, a requerente solicita enquadramento na hipótese

de isenção para viúvos, viúvas e inuptas que possuam um único imóvel

e nele residam, conforme prega o inciso III do art. 364 do Código

Tributário Municipal – CTM (Lei complementar 93), a saber:

Art. 364. São isentos do Imposto sobre a

Propriedade Predial e Territorial Urbana:

(...)

III – Pertencentes a viúvos, viúvas e inuptas,

órfãos de menor idade ou pessoa inválida

para o trabalho, em caráter permanente,

portadores do vírus HIV, quando nele resida

e não possua outro imóvel no Município;

Nesse sentido, a requerente juntou ao presente processo cópia

da certidão de óbito do cônjuge e cópia da certidão de casamento.

Além disso, junto ao sistema de dados do município foi possível verificar

que a requerente possui apenas este imóvel. Também foi confirmada

a residência no imóvel pleiteado, conforme comprovante de residência

juntado. Assim, ficam comprovados todos os requisitos do art.

supramencionado.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO com a isenção de

IPTU/2022 do imóvel de inscrição municipal nº 25231, nos termos

decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de agosto de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                    Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                                  Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº: 2022005647

REQUERENTE:   HILDA MONTEIRO DA SILVA

CPF/CNPJ: XXX.553.923-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 40022 (imóvel)

RELATOR: FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA NETO

OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. IPTU.

PEDIDO DE ISENÇÃO. COMPETÊNCIA

DE 2022. INUPTA. ÚNICO IMÓVEL SOB

O QUAL MANTÉM RESIDÊNCIA.

DEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo  foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de isenção de IPTU.

A exclusão do crédito tributário é o impedimento de sua

constituição. Ocorre o fato gerador e a consequente obrigação

tributária, mas antes da sua constituição efetiva norma municipal

prevê hipótese de impedimento do lançamento tributário inexistindo,

portanto, sua exigibilidade. Dentre as hipóteses de exclusão estão a

isenção e a anistia. Esta é o perdão legal de infrações e aquela é a

dispensa legal do pagamento de tributo devido.

Para o caso concreto, trata-se de pedido de isenção do IPTU.

Mais precisamente, a requerente solicita enquadramento na hipótese

de isenção para viúvos, viúvas e inuptas que possuam um único imóvel

e nele residam, conforme prega o inciso III do art. 364 do Código

Tributário Municipal – CTM (Lei complementar 93), a saber:

Art. 364. São isentos do Imposto sobre a

Propriedade Predial e Territorial Urbana:

(...)

III – Pertencentes a viúvos, viúvas e inuptas,

órfãos de menor idade ou pessoa inválida

para o trabalho, em caráter permanente,

portadores do vírus HIV, quando nele resida

e não possua outro imóvel no Município;

Nesse sentido, a requerente juntou ao presente processo cópia

da certidão de nascimento. Além disso, junto ao sistema de dados do

município foi possível verificar que a requerente possui apenas este

imóvel. Também foi confirmada a residência no imóvel pleiteado,

conforme comprovante de residência juntado. Assim, ficam

comprovados todos os requisitos do art. supramencionado.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO, com a isenção

de IPTU/2022 do imóvel de inscrição municipal nº 40022, nos termos

decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de agosto de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                    Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                                  Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

 JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

PROCESSO JIF Nº 2022009960

REQUERENTE:  FRANCISCA BENTO DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ: XXX.050.613-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 20336 (imóvel)

RELATOR: FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA NETO

OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. IPTU.

PEDIDO DE ISENÇÃO. COMPETÊNCIA

DE 2022. VIÚVA. POSSUI DÉBITO

ANTERIOR. INDEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se de isenção de IPTU.

A exclusão do crédito tributário é o impedimento de sua

constituição. Ocorre o fato gerador e a consequente obrigação

tributária, mas antes da sua constituição efetiva norma municipal

prevê hipótese de impedimento do lançamento tributário inexistindo,

portanto, sua exigibilidade. Dentre as hipóteses de exclusão estão a

isenção e a anistia. Esta é o perdão legal de infrações e aquela é a

dispensa legal do pagamento de tributo devido.
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Para o caso concreto, trata-se de pedido de isenção do IPTU.

Mais precisamente, a requerente solicita enquadramento na hipótese

de isenção para viúvos, viúvas e inuptas que possuam um único imóvel

e nele residam, conforme prega o inciso III do art. 364 do Código

Tributário Municipal – CTM (Lei complementar 93), a saber:

Art. 364. São isentos do Imposto sobre

a Propriedade Predial e Territorial

Urbana: (...)

III – Pertencentes a viúvos, viúvas e

inuptas, órfãos de menor idade ou pessoa

inválida para o trabalho, em caráter

permanente, portadores do vírus HIV,

quando nele resida e não possua outro

imóvel no Município;

Nesse sentido, a requerente juntou ao presente processo

cópia da certidão de óbito do cônjuge e cópia da certidão de

casamento. Todavia, pesquisa realizada junto ao sistema de dados do

município identificou que o imóvel possui débito anterior de IPTU,

conforme extrato em anexo. Assim, fica impossibilitada de receber

qualquer benefício fiscal do município, conforme § 3º do art. 364 do

CTM, a seguir:

Art. 364. São isentos do Imposto sobre

a Propriedade Predial e Territorial

Urbana: (...)

§ 3º – Os contribuintes que estiverem

em débito com a Fazenda Municipal,

ficam impedidos de receber dela créditos

de qualquer natureza, participar de

licitação, bem como gozarem de

benefícios fiscais, certidões negativas de

qualquer natureza.

Ante o exposto, o processo foi INDEFERIDO nos termos

decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de agosto de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                    Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                                  Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

 JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

PROCESSO JIF Nº 2024001197

REQUERENTE:  WIDSON GOMES DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ: 23.104.319/0001-62

INSCRIÇÃO DO IMÓVEL: 1132278

REPRESENTANTE: TESSERATO CONTABILIDADE LTDA

CNPJ: 39.741.414/0001-07

RELATOR:  FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA NETO

OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. ISS.

IMPUGNAÇÃO. LANÇAMENTO POR

DECLARAÇÃO MENSAL DE SERVIÇOS.

CONTRIBUINTE OPTANTE PELO

SIMPLES NACIONAL. PAGAMENTO

REALIZADO PELO PGDAS.

DEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se de impugnação de ISS.

A requerente solicita a impugnação do ISS com a justificativa

de ser optante pelo Simples Nacional. O ISS objeto da presente

impugnação foi homologado pela escrituração e fechamento das notas

fiscais do mês de janeiro e de fevereiro de 2022, conforme espelho de

lançamento em anexo. Foi realizada diligência ao setor de auditoria
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fiscal o qual identificou junto ao sistema de dados do Simples Nacional

a escrituração no PGDAS-D da referida competência, assim como

seu pagamento, conforme se pode depreender da análise do Extrato

do Simples Nacional em anexo.

Nesse enredo, o ISS foi lançado incorretamente pelo sistema

municipal de arrecadação, uma vez que o recolhimento do mesmo

deveria ser realizado apenas pelo PGDAS-D do Simples nacional.

Ainda, a presente impugnação se faz necessária a fim de evitar o bis in

idem, instituto definido pela duplicidade na tributação do mesmo

fato gerador pelo mesmo ente federativo.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO com a extinção

do crédito tributário de nº 4040946, referente ao ISS gerado pela

D.M.S No.01/2022 001 e do crédito tributário de nº 4054819,

referente ao ISS gerado pela D.M.S No.02/2022 001, nos termos

decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de agosto de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                    Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                                  Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

PROCESSO JIF Nº 2024005314

REQUERENTE:  GEAMBERG EINSTEIN CRUZ MACEDO

CPF/CNPJ: XXX.977.583-XX

INSCRIÇÃO DO IMÓVEL: 1108404

REPRESENTANTE:  E C CONTABILIDADE SOC SIMPLES

LTDA

CNPJ: 00.527.131/0001-21

RELATOR:

FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA NETO OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. ISS.

AUTÔNOMO. IMPUGNAÇÃO. VALOR JÁ

ESTÁ NA FAIXA DE NÍVEL SUPERIOR

COM RENDA ATÉ R$ 60.000,00.

NÃO COMPROVOU INATIVIDADE NO

PERÍODO. AUSÊNCIA DE PEDIDO DE

BAIXA. INDEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo  foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se de impugnação de ISS autônomo.

O requerente solicita a impugnação do ISS autônomo com

a justificativa de ser optante pelo Simples Nacional. O ISS objeto da

presente impugnação foi o lançamento do ISS anual do exercício de

2023 e de 2024. Em sua defesa, o requerente alega que foi calculado

na faixa errada do art. 438 do CTM. Afirma ainda que não houve

prestação de serviço no referido período, para isso apresentando a

declaração do IR do exercício de 2023.

Em relação ao valor do ISS, verifico que já está dentro da

faixa de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) prevista no art. 438, § 3º,

I do CTM, conforme print em anexo. Houve apenas a correção anual

do valor de R$ 600,00 (Seiscentos reais) com base na UFIRM,

conforme preconiza o § 5º do mesmo artigo, a saber:

Art. 438. Quando se tratar de prestação

de serviços sob a forma de trabalho

pessoal do próprio contribuinte, o

imposto será calculado, anualmente, em

função da natureza dos serviços ou de

outros fatores pertinentes. § 1º

Considera-se serviço sob a forma. (...)

§ 5º Os valores constantes dos incisos I,

II e III do parágrafo terceiro e do

parágrafo quarto serão corrigidos,

anualmente, a partir de 01 de janeiro
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de cada exercício, por ato do Chefe do

Poder Executivo Municipal com base no

percentual de correção da UFIRM.

Em relação à ocorrência do fato gerador, o requerente não

comprova a inatividade no período contestado, uma vez que a

declaração juntada do IR é referente ao ano-calendário de 2022.

Não houve assim a comprovação do ano-calendário de 2023, que

seria a declaração do exercício de 2024. Além disso, pesquisa realizada

junto ao sistema de requisições municipais não identificou solicitação

de baixa do cadastro mobiliário, sendo necessário esse pedido

conforme interpretação do art. 357 do CTM.

Ante o exposto, o processo foi INDEFERIDO, nos termos

decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de agosto de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                    Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                                  Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

PROCESSO JIF Nº 2024005316

REQUERENTE:  SOLUT ASSESSORIA CONTABIL LTDA

CPF/CNPJ: 43.997.924/0001-17

INSCRIÇÃO: 1201048

RELATOR: FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA NETO

OLIVEIRA

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de restituição de TFE.

A restituição encontra fundamento, para o caso em comento,

no art. 299 da Lei Complementar nº 93/2013 e alterações posteriores

(Código Tributário Municipal - CTM), a saber:

Art. 299. As quantias indevidamente

recolhidas em pagamento de créditos

tributários serão restituídas, no todo ou em

parte, mediante prévio protesto do sujeito

passivo, seja qual for a modalidade do

pagamento, nos seguintes casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de

tributo indevido, ou maior que o devido, em

face da legislação tributária aplicável ou

da natureza ou circunstâncias materiais

do fato gerador efetivamente ocorrido;

O pagamento repetido teria ocorrido em relação ao tributo

do exercício de 2024, tendo sido feito um em parcela única em 29/

01/2024 no valor de R$ 321,09 (trezentos e vinte e um reais e nove

centavos) e outro também em parcela única em 14/02/2024 no valor

de R$ 321,09 (trezentos e vinte e um reais e nove centavos); sendo este

último o restituível segundo a requerente.

Pesquisa realizada junto ao sistema de gerenciamento de

dados econômico-fiscais do município identificou a duplicidade

conforme se pode depreender da análise do espelho de pagamento

mostrando duas datas de pagamento para o mesmo crédito (em

anexo). Verifico também que o contribuinte não possui débito junto

ao município.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO com a restituição

do valor  equivalente a R$ 321,09 (trezentos e vinte e um reais e nove

centavos), nos termos decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.
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Juazeiro do Norte/CE, 07 de agosto de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                    Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                                  Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2024005605

REQUERENTE:  JACIANY MARIA L. FERNANDES ME

CPF/CNPJ: 20.122.138/0001-70

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1123417

RELATOR:  FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA NETO

OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. TFE/

TLL. IMPUGNAÇÃO. JUSTIFICATIVA DE

INATIVIDADE. CNPJ COM SITUAÇÃO

CADASTRAL ATIVA. INDEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de impugnação de TFE/

TLL da competência de 2019 até 2024 com a justificativa de

inatividade.

Inicialmente, vale ressaltar que a TFE pode aparecer no

sistema de dados da prefeitura com a sigla TLL, todavia se trata da

taxa de fiscalização lançada anualmente. A TFE tem como fato gerador

o exercício regular do poder de polícia, conforme art. 547 do Código

Tributário municipal (CTM), a saber:

547 - A taxa de fiscalização de

estabelecimentos, tem como fato gerador

o exercício regular do poder de polícia

administrativa, no que se refere ao

disciplinamento das atividades de fins

econômicos ou não, desenvolvidas no

território do Município de Juazeiro do

Norte.

Para efeito de impugnação da TFE lançada, deve-se verificar

a atividade da empresa no período. Em sua defesa, a requerente alegou

a inatividade no período de 2019 a 2024, apenas afirmando que não

desenvolveu atividades econômicas, juntando as DEFIS do período.

Todavia, o CNPJ da empresa se encontra com situação cadastral ativa

até o presente momento. Dessa forma, presume-se em pleno

funcionamento e ocorrido o fato gerador da taxa em todo o período

analisado, não havendo óbice para o seu lançamento.

Ante o exposto, o processo foi INDEFERIDO nos termos

decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de agosto de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                    Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                                  Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

 JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2024005608

REQUERENTE: SOMARE GESTAO EM SAUDE LTDA

CPF/CNPJ: 43.101.598/0001-18

INSCRIÇÃO: 1584830

REPRESENTANTE: PROATIVO INTELIGENCIA

CONTABIL E SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA

CNPJ: 10.241.268/0001-79
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RELATOR: FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA

NETO OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

CONSULTA TRIBUTÁRIA. ISS. DÚVIDA

SOBRE EMISSÃO DE NOTA FISCAL DE

SERVIÇOS. ENTENDO NO SENTIDO DA

EMISSÃO DE UMA ÚNICA NOTA FISCAL

DE SERVIÇO POR EVENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se de consulta tributária relativa a

ISS.

O pedido encontra fundamento, para o caso em comento,

nos art. 316 a 318 da Lei Complementar nº 93/2013 e alterações

posteriores (Código Tributário Municipal - CTM), a saber:

Art. 316. É assegurado ao sujeito passivo,

aos órgãos da administração pública e as

entidades representativas de categorias

econômicas ou profissionais o direito de

consulta sobre a interpretação e aplicação

da Legislação Tributária do Município,

relativamente a fato determinado, dirigido

ao órgão julgador de  primeira

instância,instruído na forma que dispuser o

regulamento.

Art. 317. A Administração Fazendária não

fará retroagir o seu novo entendimento

jurídico acerca de determinada matéria,

em prejuízo de contribuintes que pautaram

a sua conduta nos estritos termos de exegese

anteriormente adotada.

Art. 318. A Junta de Impugnação Fiscal -

JIF - é o órgão competente para responder a

consulta, em primeira instância.

Nesse sentido, a presente consulta visa esclarecer sobre a

possibilidade do cumprimento da obrigação acessória relativa à

emissão de nota fiscal de serviço no sentido de emissão de um único

documento fiscal por evento. Para sanar a dúvida, é necessário analisar

as disposições legais sobre o assunto.

No acervo legal de Juazeiro do Norte-CE, encontra-se como

disciplinadora do ISS a lei complementar nº 93 de 2013 (Código

Tributário Municipal – CTM), a qual elenca em seu art. 460 de forma

taxativa os fatos geradores do imposto. A atividade do contribuinte

se refere ao item 8 do referido art.: Serviços de educação, ensino,

orientação pedagógica e educacional, instrução, treinamento e

avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza.

Nesse sentido o referido código disciplina regra específica

para o referido serviço, a saber:

Art. 471. São dispensados da emissão

de notas fiscais de serviços: (...)

II - os estabelecimentos de ensino, desde

que os documentos a serem emitidos,

referentes à prestação dos respectivos

serviços, sejam aprovados pela

repartição fiscal;

(...)

§ 2º A dispensa da emissão de Notas

Fiscais de Serviços, em nenhuma

hipótese, desobriga ao contribuinte da

utilização do Livro de Registro de

Utilização de Documentos Fiscais e

Termos de Ocorrências.

Assim, a regra é a dispensa de emissão das notas fiscais de

serviços. Vale lembrar a condição imposta pelo dispositivo legal, sendo

necessário que os documentos emitidos referentes à prestação do

serviço sejam aprovados pela repartição fiscal. Nesse sentido, existe

orientação do setor de fiscalização da SEFIN para as faculdades

emitirem uma nota fiscal por mês de atividade. Assim, para o presente

caso e em analogia a prática administrativa, entendo ser devida a

emissão de uma única nota fiscal de serviço para cada evento, sendo o

valor da nota fiscal o total faturado com o evento.
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Registre-se que esta Solução de Consulta não convalida nem

invalida nenhuma das afirmativas do consulente, pois isso importa

em análise de matéria probatória, incompatível com o instituto da

consulta. Com efeito, soluções de consulta não se prestam a verificar

a exatidão dos fatos apresentados pelo interessado, uma vez que elas

se limitam a interpretar a aplicação da legislação tributária a tais

fatos, partindo da premissa de que eles estão corretos e vinculando

sua eficácia (das soluções de consulta) à conformidade entre fatos

narrados e realidade factual.

Ante o exposto, ficou entendido no sentida da não obrigação

de emissão de nota fiscal para os serviços de ensino, devendo ser

emitida uma única nota fiscal para cada evento, nos termos decididos

pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de agosto de 2024.

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                    Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                                  Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

PROCESSO JIF Nº 2024005611

REQUERENTE:  TISSIANO DANTAS SAMPAIO

CPF/CNPJ: XXX.075.153-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1579169

RELATOR: FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA NETO

OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.  TFE E

ISS. IMPUGNAÇÃO. JUSTIFICATIVA DE

INATIVIDADE. SEM ESTABELECIMENTO

AUTÔNOMO DO DATASUS.

DEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Inicialmente, vale ressaltar que a TFE pode aparecer no

sistema de dados da prefeitura com a sigla TLL, todavia se trata da

taxa de fiscalização lançada anualmente. A TFE tem como fato gerador

o exercício regular do poder de polícia, conforme art. 547 do Código

Tributário municipal (CTM), a saber:

547 - A taxa de f iscalização de

estabelecimentos, tem como fato gerador

o exercício regular do poder de polícia

administrativa, no que se refere ao

disciplinamento das atividades de fins

econômicos ou não, desenvolvidas no

território do Município de Juazeiro do

Norte.

Em linhas gerais, trata-se de pedido de impugnação de TFE

e ISS autônomo lançados no período de 2022 a 2024. Em sua defesa,

o requerente alegou a inatividade no período, afirmando que criou

inscrição municipal com intuito de atuar na 7ª vara do trabalho, mas

que nunca trabalhou efetivamente, apresentando declaração do

respectivo tribunal confirmando que não houve registro de nomeação

como perito judicial no período. Ainda, apresentou a declaração do

imposto de renda de 2021 e 2022.

Para complementar a verificação dos fatos alegados, é

importante analisar o Departamento de Informática do Sistema Único

de Saúde (DATASUS). O DATASUS surgiu pelo decreto 100 de

1991. Atualmente tem como responsabilidade prover os órgãos do

SUS de sistema de informação e suporte de informática, necessários

ao processo de planejamento, operação e controle. Ainda, o

departamento administra e gerencia um banco de dados nacional

com informações sobre atividade dos profissionais e dos

estabelecimentos de saúde, através do seu Cadastro Nacional de

Estabelecimentos de Saúde (CNES).
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Nesse sentido, foi realizada pesquisa junto ao CNES onde

foi identificada atuação em Juazeiro do Norte – CE apenas na

qualidade de empregado, conforme histórico profissional em anexo,

não havendo atividade como autônomo no município dentro do

CNES em todo o período analisado. Assim, presume-se a inatividade

no período e não ocorrência do fato gerador.

Por fim, vale mencionar que houve solicitação de baixa da

inscrição municipal em 09/11/2023 através da requisição #31553.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO, com a extinção

da TFE/TLL e ISS das competências de 2022 a 2024, nos termos

decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de agosto de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                    Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                                  Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

PROCESSO JIF Nº 2024006654

REQUERENTE: IGREJA NOSSA SENHORA APARECIDA

CPF/CNPJ: 07.386.659/0040-83

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 11323

REPRESENTANTE ARTHUR NUNES DE MENEZES

OAB/CE 46.748

RELATOR: DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.  IPTU.

2020 A 2024. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA.

ENTIDADE RELIGIOSA. DEFERIMENTO

DO PLEITO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo  foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

A exclusão do crédito tributário é o impedimento de sua

constituição. Ocorre o fato gerador e a consequente obrigação

tributária, mas antes da sua constituição efetiva norma municipal

prevê hipótese de impedimento do lançamento tributário inexistindo,

portanto, sua exigibilidade. Dentre as hipóteses de exclusão estão a

isenção e a anistia. Esta é o perdão legal de infrações e aquela é a

dispensa legal do pagamento de tributo devido.

A não incidência por sua vez não se confunde com a exclusão,

pois não há o instituto da subsunção tributária, a saber, a correlação

entre hipótese de incidência e fato gerador, dado que este nem existe.

Ainda, quando a hipótese de não incidência é constitucionalmente

qualificada, têm-se o instituto da imunidade tributária.

Nesse enredo, a requerente solicita a imunidade tributária

relativa ao IPTU sobre imóvel em que figura como proprietária –

inscrição municipal 11323. O pedido se fundamenta no item “c” do

inciso VI do art. 150 da Constituição Federal de 1988, a saber:

“Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias

asseguradas ao contribuinte, é vedado à

União, aos Estados, ao Distrito Federal e

aos Municípios:
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(...)

VI - instituir impostos sobre:

(...)

b) templos de qualquer culto;

Para comprovar os requisitos necessários, a requerente juntou

a escritura do imóvel, atestando a propriedade desde 1978. Assim,

fica enquadrada na hipótese constitucional supracitada. Por fim, vale

ressaltar que na imunidade não ocorre o fato gerador do tributo.

Assim, o direito retroage para o momento em que preenchidos os

requisitos legais para a concessão, que para o caso seria em 1978,

conforme aquisição do bem imóvel pela entidade religiosa.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO, com a

imunidade de IPTU do imóvel de inscrição n° 11323, competências

de 2020 a 2024, nos termos decididos pela Junta de Impugnação

Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de agosto de 2024

Damiana Benjamim Gonçalves  Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                               Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                                  Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

PROCESSO JIF Nº 2024006656

REQUERENTE:  SOCIEDADE PADRE CICERO

CPF/CNPJ: 07.577.950/0001-22

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1079533

REPRESENTANTE COSTA MATOS ADVOGADOS

OAB/CE 1202

RELATOR: DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. IPTU.

2017 A 2024. ISENÇÃO. ORGANIZAÇÃO

SEM FINS LUCRATIVOS. 2017 A 2019

CRÉDITOS JÁ PRESCRITOS. 2020 A 2024

ABERTOS. IRETROATIVIDADE DA

ISENÇÃO. INDEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

A exclusão do crédito tributário é o impedimento de sua

constituição. Ocorre o fato gerador e a consequente obrigação

tributária, mas antes da sua constituição efetiva norma municipal

prevê hipótese de impedimento do lançamento tributário inexistindo,

portanto, sua exigibilidade. Dentre as hipóteses de exclusão estão a

isenção e a anistia. Esta é o perdão legal de infrações e aquela é a

dispensa legal do pagamento de tributo devido.

Nesse enredo, a requerente solicita a isenção relativa ao IPTU

sobre imóveis em que figura como proprietária. O pedido se

fundamenta no item “c” do inciso VI do art. 150 da Constituição

Federal de 1988, e no art. 73 da Lei Complementar n.º 80 do

Município de Juazeiro do Norte – CE, a saber:

“Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias

asseguradas ao contribuinte, é vedado à

União, aos Estados, ao Distrito Federal e

aos Municípios:

(...)

VI - instituir impostos sobre:

(...)
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c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos

políticos, inclusive suas fundações, das

entidades sindicais dos trabalhadores, das

instituição es de educação o e de assistência

social, sem fins lucrativos, atendidos os

requisitos da lei;

Art. 73 da Lei Complementar n.º 80 do Município de

Juazeiro do Norte – CE.

Art. 73 – Sa o isentos do pagamento do

imposto: [...]

III – As associações pertencentes a

entidades de classes, sem fins lucrativos

considerados de interesse da comunidade

pelos órgãos municipais competentes;

Esclarece que o item “c” do inciso VI do art. 150 da

Constituição Federal de 1988 versa sobre imunidades - A imunidade

tributária consiste numa não-incidência constitucional. É uma

limitação estabelecida na Constituição ao exercício do poder de

tributar, é restrição à competência tributária. A imunidade tributária

não se confunde com isenção, pois esta tem reserva constitucional,

enquanto aquela tem reserva legal, sendo que a doutrina majoritária

reconhece que nesta o fato gerador ocorre tendo seu crédito resultante

sido excluído por vontade do legislador ordinário (arts. 175 e seguintes

do Código Tributário Nacional).

Adianto que a Lei Complementar nº 80 do Município de

Juazeiro do Norte – CE não possui mais vigência, sendo substituída

pela Lei Complementar n.º 93/2013 e alterações posteriores.

A requerente qualifica-se como uma organização da

Sociedade Civil, sem fins econômicos, tendo por finalidades:

a) congregar os seus

associados, promovendo a mais

ampla defesa dos seus direitos

individuais e coletivos;

b) promover a ética, a

paz, a cidadania, os direitos

humanos, a democracia e outros

valores universais;

c) promover a defesa, a

preservação e a conservação do

meio ambiente;

d) contribuir para o

desenvolvimento educacional e

cultural da comunidade local;

e) desenvolver e apoiar

programas, projetos e atividades

de esporte, lazer e recreação;

f) incentivar o

desenvolvimento de atividades e

a adoça o de hábitos que levem a

uma vida saudável.

As isenções de IPTU são disciplinadas no art. 364 do Código

Tributário Municipal (CTM), para o caso concreto o inciso II, a saber:

Art. 364. São isentos do Imposto sobre a

Propriedade (...)

II – Pertencente as sociedades civis sem

fins lucrativos, destinado ao exercício de

atividades culturais, recreativas ou

desportivas;

Por força dos arts. 127 e §1° do 364 do CTM, as isenções

deverão ser requeridas anualmente, e, que para ter direito ao beneficio

fiscal, a supliciante deve protocolar pedido de isenção a cada exercício

até o vencimento da última parcela do IPTU, a saber:

Art. 127. A isenção total ou parcial será

requerida pela parte interessada que deverá

comprovar a ocorrência da situação

prevista na legislação tributária.
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Art. 364. São isentos do Imposto sobre a

Propriedade Predial e territorial urbana

(...)

§ 1° A isenção será condicionada e

solicitada em requerimento por parte do

interessado que deverá apresentá-la até o

vencimento da última parcela do tributo.

(NR)

A requerente informa e apresenta comprovante de

manutenção de isenção n° 2151/2021, datado em 13/04/2021. Em

consulta ao sistema de arrecadação do município, extrai que a

requerente obteve isenção de IPTU apenas para o ano 2016, para

competência 2017 a 2019 os créditos encontram-se com o status de

prescritos, e para 2020 a 2024 status de abertos.

Ainda que a requerente comprove o pedido de isenção/

manutenção para 2021, não comprovou para o ano 2020, sendo

esse um fato impeditivo, visto que a isenção DE 2021 não poderia ser

concedida considerando o débito de IPTU 2020, conforme se

depreende do art. 130 do CTM.

Art. 130. A concessão de isenção dependerá

da inexistência de débitos anteriores de

qualquer natureza.

Ressalto que seja pedido de isenção 1° vez ou manutenção/

renovação a pessoa física ou jurídica deve requerer anualmente o seu

reconhecimento ao beneficio.

Art. 364. São isentos do Imposto sobre a

Propriedade Predial e Territorial Urbana:

§ 2° - A documentação apresentada com

primeiro pedido de isenção poderá servir

para os demais exercícios, devendo o

requerimento de renovação da isenção

referir-se àquela documentação.(grifo meu)

Reforço a este entendimento os artigos do CTM abaixo:

Art. 125. A isenção concedida

expressamente para determinado tributo

não aproveita aos demais, não sendo

também extensiva a outros instituídos

posteriormente à sua concessão.

Art. 131. Salvo disposição de lei em

contrário, a isenção não é extensiva:

...

II - aos tributos instituídos posteriormente à

sua concessão.

Art. 311. Toda pessoa física ou jurídica

abrangida pela imunidade, isenção ou não-

incidência tributárias deverá requerer seu

reconhecimento por meio de petição

dirigida ao órgão julgador de Primeira

Instância, que, após o pronunciamento do

fisco, decidirá no prazo previsto no art. 255

desta” Lei.

Art. 312. O pedido de reconhecimento de

isenção e de não-incidência de tributos

deverá ser instruído de acordo com a

legislação específica em que se fundar.

Art. 314. O reconhecimento de imunidade,

isenção ou não-incidência tributárias não

importa em direito adquirido, pelo que se

submete a sua fruição ao cumprimento dos

requisitos que o autorizam.

Conforme inciso II do art. 18 do CTM, o pedido de isenção

deve ser interpretado na sua literalidade, cabendo apenas verificar se

o requerente preenche ou não os requisitos elencados na lei municipal,

e não podendo este colegiado considerar fatos externos ao presente

normativo.

Art. 18. Interpreta-se literalmente a lei

tributária, quando dispuser sobre:

...

II- outorga de isenção;
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No caso dos autos, considerando que não houve pedido

administrativo para 2020, 2022, 2023 e 2024 no período

determinado pela legislação, é incabível a retroatividade pleiteada,

devendo o termo inicial da isenção limitar-se à data de citação do feito.

Acrescento julgado do TJ – RS que entendeu pela irretroatividade do

IPTU. Trata-se do Recurso Cível 71009852591 RS, a saber:

RECURSO INOMINADO. TERCEIRA

TURMA RECURSAL DA FAZENDA

PÚBLICA. TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO

DE IPTU. MUNICÍPIO DE

SOLEDADE. RETRATIVIDADE DA

ISENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

DIREITO NÃO EVIDENCIADO.

(...)

2. Todavia, depreende-se da

legislação municipal que a concessão da

isenção tributária está condicionada a

comprovação perante a municipalidade do

cumprimento dos requisitos legais. Assim,

tem-se que para fins de isenção do IPTU, o

temo inicial deverá ser a data e que restou

comprovado perante a Administração

Pública o atendimento aos requisitos legais

para concessão do benefício. 3. No caso dos

autos, considerando que não houve pedido

administrativo, incabível a retroatividade

pleiteada, devendo o termo inicial da isenção

limitar-se à data de citação do feito.

Acrescento que, conforme cadastro do imóvel perante o

fisco municipal, os imóveis situados na Rua SANTOS AGOSTINHO,

n° 252 e na AVN Humberto Bezerra, n° 828, estão em nome de

terceiros, não podendo a requerente pleitear o benefício sem a devida

representação.

Ante o exposto, o processo foi INDEFERIDO, nos termos

decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de agosto de 2024

Damiana Benjamim Gonçalves  Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                               Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                                  Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

PROCESSO JIF Nº 2024008262

REQUERENTE:  MARIA VANIA SILVA TORRES

CPF/CNPJ: 09.339.911/0001-12

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1085700

RELATOR:  DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. TFE.

2020 a 2024. PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO.

MEI. BENEFÍCIO FISCAL CONCEDIDO

PELA LEI Nº 3.887/2011. DEFERIMENTO.

ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se de pedido de impugnação de TFE

2020 a 2024. Inicialmente, vale ressaltar que a TFE pode aparecer

no sistema de dados da prefeitura com a sigla TLL, todavia se trata da

taxa de fiscalização lançada anualmente. A TFE tem como fato gerador

o exercício regular do poder de polícia, conforme art. 547 do Código

Tributário municipal (CTM), a saber:

547 - A taxa de fiscalização de

estabelecimentos, tem como fato gerador o

exercício regular do poder de polícia

administrativa, no que se refere ao

disciplinamento das atividades de fins

econômicos ou não, desenvolvidas no

território do Município de Juazeiro do Norte.

Entretanto, para aqueles enquadrados como

Microempreendedores Individuais – MEI, a Lei n° 3.887/2011, traz

como benefícios fiscais a redução de 100% da referida taxa, estando,

portanto, como uma espécie de isenção, de modo a desobrigar esses

contribuintes do pagamento dessa taxa.

Art. 34 - O microempreendedor individual,

a microempresa e a empresa de pequeno

porte terão os seguintes benefícios fiscais:

I – Redução no valor de todas as taxas

relativas à inscrição, alteração e baixa no

cadastro de contribuintes do ISS, bem como

de licença e fiscalização para localização,

instalação e funcionamento, nas seguintes

proporções:

100% para o microempreendedor individual;

80% para a microempresa;

50% para a empresa de pequeno porte;

Pesquisa realizada junto ao sistema do município identificou

TFE em aberto da competência de 2020 a 2024. Em sua defesa a

requerente alega ser MEI e, portanto, não seriam as taxas devidas.

Pesquisa junto ao sistema do Simples Nacional identificou que a

requerente foi enquadrada no SIMEI desde 01/01/2017. Sendo assim,

as taxas relativas à fiscalização lançadas no período devem ter seus

valores reduzidos em 100%, conforme legislação.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO com a redução

de 100% das TFE/TLL das competências de 2020 a 2024, nos termos

decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal ––

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de agosto de 2024

Damiana Benjamim Gonçalves  Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                               Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                                  Portaria nº 0038/2024
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Chefe de Gabinete - GAB
Elvira Sandra Cavalcante Lima

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM
Ivan Figueiroa Pontes

Secretário de Finanças - SEFIN
 Leandro Saraiva Dantas de Oliveira

Secretário de Administração - SEAD
Francisco Hélio Alves da Silva

Secretária de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP
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Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI
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Secretário de Infraestrutura - SEINFRA
José Maria Ferreira Pontes Neto
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Renato Wilamis de Lima Silva
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Roberto Viana de Oliveira Filho
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José Eraldo Oliveira Costa

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação -
SEDECI

Wilson Soares Silva

Secretário de Saúde - SESAU
Yago Matheus Nunes Araújo

Secretária Municipal de Educação - SEDUC
Márcia Pereira da Silva Franca

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST
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